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LEI Nº 1.597/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Abre crédito especial e altera anexos do 

PPA e da LDO de 2025, e dá outras 

providencias. 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), para as despesas com o Programa 

Médicos pelo Brasil, com a seguinte classificação: 

 

160088 – Fundo Municipal de Saúde 

160 – Fundo Municipal de Saúde 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0023 – Atendimento as ações básica de Saúde 

2.260 – Programa Médicos pelo Brasil 

33904800000 – Outros auxílios financeiros a pessoa física _________ R$ 13.200,00  

Fonte de Recurso 

150000150000 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Saúde 

________________________________________________________ R$ 13.200,00 

 

Art. 2º.  Os recursos para a abertura do referido crédito especial, advirão das 

seguintes fontes: 

 

A) Cancelamento parcial da seguinte dotação: 

160088 – Fundo Municipal de Saúde 

160 – Fundo Municipal de Saúde 

10 – Saúde 

301 – Atenção Básica 

0023 – Atendimento as ações básica de saúde  

2.136 – Pagamento de Despesas do Projeto Mais Médicos 

33904800000 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física _______ R$ 13.200,00 
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Fonte de Recurso 

150000150000 – Receita de impostos e de transferência de impostos - Saúde 

________________________________________________________ R$ 13.200,00 

Ficha: 0000072 

 

Art. 3º.  Fica o Poder executivo Municipal autorizado a proceder às alterações 

necessárias nos anexos do PPA e LDO de 2025. 

 

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 18 de 

Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Jadismar Alves de Macêdo 
Presidente CMVP/ES 

 
 
 
 

Ozimara Vieira de Andrade                   Willian Leite Pevidor 
              Vice - Presidente                       Primeiro (a) Secretário (a) 
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